
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N2 242/2019. 

"Indica ao Poder Executivo que juntamente 
com a secretaria responsável providencie a 
construção de uma praça na rua Antonio Pinto 
Loureiro." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO/ES. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e 
regimentais, vem à presença de V. E)&-. INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, 

Exm2. Sr. Joilson Rocha Nunes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa 
de Leis: 

"Indica ao Poder Executivo que juntamente com a secretaria responsável 
providencie a construção de uma praça na rua Antonio Pinto Loureiro." 

Tal indicação faz-se necessária pois neste bairro não há nenhuma área de lazer, 
apesar de ter terrenos que pertencem a municipalidade, que não tem nenhuma 
destinação social. 

Sendo assim, conto com a especial atenção na demanda dessa proposição e 
aguardo vossa providência. 

Palácio Legislativo  Henri  e Broseghini, em 16 de agosto de 2019. 

ELOIZIO TAD  
VEREADOR  DO 

ODRIGUES FRAGA 
NICÍPIO DE FUNDÃO 
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